LEI Nº 4.306 – DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996

Autoriza a concessão de auxilio financeiro à Liga Patense de Desportos e dá outras providências. 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder à Liga Patense de Desportos – entidade legalmente constituída, sem fins lucrativos, sediada neste Município - auxilio financeiro no valor de R$ 3.200,00 ( três mil e duzentos reais), sendo R$ 2.200,00 para a realização de obras em sua sede própria de R$ 1.000,00 para aquisição de material permanente.

Art. 2° Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a abrir crédito especial, em igual importância, podendo, para tanto, utilizar como fonte de recurso a anulação total ou parcial de dotações do vigente Orçamento. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de dezembro de 1996, 107º ano da República e 104º do Município. 
Jarbas Cambraia
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